
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de combustível e derivados 

de petróleo (Gasolina e Diesel), com fornecimento continuo e parcelado, conforme 

demanda, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Braganças, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

01 Gasolina Aditivada Litro 12.000 

02 Óleo Diesel S10 Litro 12.000 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da a data da 
assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 153.480,00 (Cento e Cinquenta e Três 
Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais), conforme custos estimados apostos no Estudo Técnico 
Preliminar, realizado na forma do artigo art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea 'b', da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA do 
exercício de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'c”, e art. 
40, 41º, inciso |, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1. O objeto pretendido será integralmente atendido a partir da aquisição/contratação a 
qual se refere o objeto deste presente Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21). 

4.1 Requisitos mínimos para a contratação do objeto: 

a) O combustível, deverá ser fornecido com a regulamentação especifica do setor, 
especialmente quanto as diretrizes emitidas pela Agencia Nacional do Petróleo-ANP; 

b) A Contratada deverá manter o estabelecimento (posto) idôneo para o fornecimento de 
combustíveis. 

c) O Combustível deve ter alto padrão de qualidade, com ocorrência de problemas 
mecânicos igual azero; 

d) A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer 
prejuízo a CONTRATANTE decorrente de sua utilização; 

e) A CONTRATADA se reserva no direito de colher amostras do combustível para análise 
de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários; 

f) Ficará sobre a inteira responsabilidade da, CONTRATADA a garantia da qualidade 
mínima do combustível fornecido, sob pena das sanções. cabíveis. 



 

 

g) A CONTRATADA deverá atender às informações e especificações descritas no objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6, XXI, alínea “e” e 40, 81º, inciso Il, 
da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O fenecimento de combustível se dará de forma parcelada, diretamente nos veículos 
à serviço da Câmara Municipal de Bragança, no posto de abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação de requisição de abastecimento, expedida pela Administração da 
Câmara Municipal de Bragança/PA. 

5.2. SUBCONTRATAÇÃO 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIll, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.5. FISCALIZAÇÃO 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.5.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
determinadas, o fiscal de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.5.5. O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade 
do término da vigência contratual, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

71.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 



 

 

mais adequadas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
referência; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o setor jurídico da Câmara Municipal de Bragança-PA, para adoção das 
medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

7.2.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.2.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores-SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 



 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.2.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

7.2.4.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.2.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

7.2.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 

7.2.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

721.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

7.2.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.21.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO) Art. 6º, XXIII, "9" da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 

8.1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 



 

 

- o período respectivo de execução do contrato; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

8.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

8.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, de correção monetária. 

8.3. FORMA DE PAGAMENTO 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 



 

 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.4. Antecipação de pagamento. 

8.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
“h', da Lei nº 14.133/2021). 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, 
conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Será vencedora do certame a empresa licitante que atender às exigências deste Termo 
de Referência e apresentar o menor preço por item. 

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3.1. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista, 
qualificação econômico-financeira e técnica, são as usuais dispostas na Lei Federal Nº 
14.133/21, e previstas no edital. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa; 

|) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei 
nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

d.1) moratória de 0,50% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d.2) de 5% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial 
do objeto; 

d.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

d.4) Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou desproporcionais, 
poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a critério discricionário da Administração, 
sempre com a análise do caso concreto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º) 

10.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, 87º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

104.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, 88º). 

104.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 



 

 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 819): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definida na 
referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Bragança. 

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: Exercício 2026, Atividade 01 031 
0001 2.002 Gestão das Atividades Administrativas da Câmara 

Municipal, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30.01-Combustíveis e lubrificantes automotivos. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Bragança, 04 de fevereiro de 2026. 

 
Tiago Rodrigues Lima 

Departamento Financeiro 
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